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MATÉRIAS EM TRAMITAÇÃO 
 

 

 PROJETO DE LEI Nº 007 /2023 

AUTOR: JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO 

  

PROÍBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A 

QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO 

E ARTEFATOS PIROTÉCNICOS COM 

ESTAMPIDO EM TODO O MUNICÍPIO DE BONITO 

DE SANTA FÉ PARAÍBA DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Situação da Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO PARECER DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 
Edição Atualizada 05/05/2023 Ano 29 Nº. 011 

Mesa Diretora: 

Presidente: Vereador: JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO 

Vice-Presidente: Vereador:   ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA 

Primeiro-Secretário: Vereador: DAMIÃO DARLAN CATARINA DE SOUSA 

Segundo-Secretário: Vereador: GILBERTO DA SILVA BRITO 

Comissões Permanentes: 

Justiça e Redação: 
Presidente – JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO Relator – FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA 
Membro – ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA 

Finanças e Orçamentos: 
Presidente -  FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA Relator – JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS 

RAMALHO Membro – MARCOS ANTONIO PINTO DE SOUSA 

Serviços Públicos: 
Presidente – MARCOS ANTONIO PINTO DE SOUSA     Relator –DAMIÃO DARLAN CATARINA DE 
SOUSA Membro -  FRANCISCO BENIGNO BARROS 

Planejamento, 

Desenvolvimento Cultural e 

Ordem Social 

Presidente – DAMIÃO DARLAN CATARINA DE SOUSA   Relator- MARCOS ANTONIO PINTO DE 
SOUSA Membro – JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO 

Lideranças: 
Bloco da Situação:  NOVOS RUMOS Bloco da Oposição:  OPOSIÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Líder do Bloco da Situação:   FRANCISCO BENIGNO BARROS 
Líder do Bloco da Oposição:  MARCOS ANTONIO PINTO DE 

SOUSA 

Plenário: 

VEREADORES: ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA; DAMIÃO DARLAN CATARINA DE SOUSA, FRANCISCO BENIGNO BARROS, 

FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA; GILBERTO DA SILVA BRITO, MARCOS ANTONIO PINTO DE SOUSA, JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS 

RAMALHO, JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO, ROSINALDO PAULINO DE FREITAS.  
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PROJETO DE LEI Nº 012/2023.  
 

  

 

 DENOMINA DE JOÃO BOSCO DOS SANTOS, A CASA DE 

APOIO AO TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO 

DESTINADA A PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE 

NA CAPITAL DO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

     

    Faço saber que a Câmara Municipal decreta e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

 

      Art.1º.  Fica denominada de CASA DE APOIO JOÃO BOSCO DOS SANTOS, a casa de Apoio 

ao tratamento fora do domicílio destinada a pacientes em tratamento de saúde na cidade de João Pessoa, 

capital do Estado. 

 

 Art.2°. A Casa de Apoio de que trata o artigo primeiro foi criada pela Lei Municipal nº 851/2023, 

de 17 de março de 2023. 

 

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, em 03 de maio de 2023. 

 

Francisco Benigno Barros 

              Proponente 

 

Situação da Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO PARECER DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

MOÇÃO DE PESAR Nº 013/2023,                

Em, 03 de maio de 2023. 

 

 

Forma: Regimento Interno – VII do Art. 151 

Motivo: PESAR  

Homenageado: OSCAR SOBRAL NETO  
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JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO, vereador em pleno exercício das atividades 

parlamentares, no uso das atribuições que me são legalmente conferidas, vem com o mais devido 

respeito, perante a honrosa e superior presença de Vossa Excelência, para, de conformidade com o que 

me é legalmente permitido, assentado no Art. 151, Inciso VII do Regimento Interno desta casa, 

apresentar: 

 

MOÇÃO DE PESAR: a família SOBRAL, pela perda irreparável do Senhor OSCAR SOBRAL 

NETO (mais conhecido como Doutor Oscar) 

 

MATÉRIAS EM VOTAÇÃO 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 008/2023 

AUTOR: JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO 

 

 

 

 DENOMINA DE PLÍNIO RAMALHO NETO, A 

TRAVESSA DO CONJUNTO HABITACIONAL 

MUTIRÃO LOCALIZADA AO SUL DO PARQUE DE 

VAQUEJADA IRMÃOS RAMALHO, ENTRE A PB-

400 E A PB- 388 EM NOSSA CIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

     Situação da Matéria: A MATÉRIA RECEBEU PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO E ESTÁ APTA PARA VOTAÇÃO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 010/2023 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

 

DISPÕE SOBRE A ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE BONITO DE SANTA FÉ – PB COM BASE NA LEI 

MUNICIPAL Nº 807 DE 2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

Situação da Matéria: A MATÉRIA RECEBEU PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO E ESTÁ APTA PARA VOTAÇÃO. 
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PROJETO DE LEI Nº 011/2023 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2024, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Situação da Matéria: A MATÉRIA RECEBEU PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO E ESTÁ APTA PARA VOTAÇÃO. 

 

INDICAÇÃO Nº 005/2023                                        
  

Parlamentar: Damião Darlan Catarina de Sousa, Vereador com assento nesta Egrégia Casa 

Legislativa, com o mais amplo respaldo no Art. 153, do Regimento Interno, vem com o devido respeito 

solicitar que depois de ouvido o Plenário esta Casa Legislativa possa encaminhar a 

seguinte INDICAÇÃO:  

  

  
 Ao Poder Executivo Municipal, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Antônio Lucena Filho (Podemos), 

que o mesmo veja a possibilidade de realizar melhorias na rede de esgotos da rua Adriano Silva Lima 

(Adriano de Filomena), bem como o calçamento em paralelepípedo da referida rua. 

 

JUSTIFICATIVA:  

  

Em Plenário  

 

 

                    Plenário Prefeita Áurea Dias de Almeida, da Casa de Antônio Dias de Lima, em 19 de 

abril de 2023. 

  

 __________________________________________________________________________________ 

 

INDICAÇÃO Nº 006/2023                                        
  

  
Parlamentar: Damião Darlan Catarina de Sousa, Vereador com assento nesta Egrégia Casa 

Legislativa, com o mais amplo respaldo no Art. 153, do Regimento Interno, vem com o devido respeito 

solicitar que depois de ouvido o Plenário esta Casa Legislativa possa encaminhar a 

seguinte INDICAÇÃO:  
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 Ao Poder Executivo Municipal, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Antônio Lucena Filho (Podemos), 

que o mesmo veja a possibilidade criar a Escolinha de Futebol do nosso município devido à grande 

importância da prática esportiva na formação de nossas crianças. Se atendido o requerimento venho 

sugerir que o nome seja Manoel de Oliveira Sousa ou Manoel Expedito como era conhecido. 

 

JUSTIFICATIVA:  
  

Em Plenário  

 

 

                    Plenário Prefeita Áurea Dias de Almeida, da Casa de Antônio Dias de Lima, em 19 de 

abril de 2023. 

  

__________________________________________________________________________________ 

 

INDICAÇÃO Nº 007/2023                                        
  

Parlamentar: Damião Darlan Catarina de Sousa, Vereador com assento nesta Egrégia Casa 

Legislativa, com o mais amplo respaldo no Art. 153, do Regimento Interno, vem com o devido respeito 

solicitar que depois de ouvido o Plenário esta Casa Legislativa possa encaminhar a 

seguinte INDICAÇÃO:  

  

  
 Ao Poder Executivo Municipal, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Antônio Lucena Filho (Podemos), 

juntamente com a Secretaria Municipal de Educação veja a possibilidade de oferecer ao estudante da 

rede Municipal que tiver algum tipo de síndrome, um profissional de saúde para acompanhá-lo como já 

é previsto em lei. 

 

JUSTIFICATIVA:  
 

Em Plenário  

 

 

                    Plenário Prefeita Áurea Dias de Almeida, da Casa de Antônio Dias de Lima, em 19 de 

abril de 2023. 

  

 __________________________________________________________________________________ 

 

INDICAÇÃO Nº 008/2023                                        
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Parlamentar: Damião Darlan Catarina de Sousa, Vereador com assento nesta Egrégia Casa 

Legislativa, com o mais amplo respaldo no Art. 153, do Regimento Interno, vem com o devido respeito 

solicitar que depois de ouvido o Plenário esta Casa Legislativa possa encaminhar a 

seguinte INDICAÇÃO:  

  

  

 Ao Poder Executivo Municipal, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Antônio Lucena Filho (Podemos), 

possa enviar a esta Casa Projeto de Lei que o município que dispõe sobre a redução de carga horária 

para servidor (a) público (a) Municipal que possua esposo (a), companheiro (a), filho (a) adotivo ou 

legitimo com deficiência congênito ou adquirida como já é previsto em lei específica.  

 

JUSTIFICATIVA:  

  

Em Plenário  

 

 

                    Plenário Prefeita Áurea Dias de Almeida, da Casa de Antônio Dias de Lima, em 19 de 

abril de 2023. 

 __________________________________________________________________________________ 
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